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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL DELEGADO
GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE METROLOGIA DO ESTADO DO PIAUÍ - IMEPI
Órgão delegado do Instiiuto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia- Inmetro

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N2

01/2021, QUE FAZEM ENTRE SI O ESTADO, POR INTERMÉDIO

DO IMEPI E A EMPRESA CET SEG SERVIÇOS E LOCAÇÃO DE

MÃO DE OBRA LTDA.

O Estado do Piauí, por Intermédio do Instituto de Metrologia do Estado do Piauí - IMEPI, Autarquia Estadual,

com sede na Avenida Barão de Gurguéia, 3336, Tabuleta, na cidade de Teresina/Piauí, inscrito no CNPJ sob o n®

41.522.079/0001-06, neste ato representado(a) pelo Sr. Maycon Danylo Araújo Monteiro, nomeado em 02 de

maio de 2019, publicada no DOE de 06 de maio de 2019, Ínscrito{a) no CPF ns 972.388.803-34, portador(a) da
Carteira de Identidade n® 2.233.063 SSP Pí, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa Cet Seg Serviços

e Locação de Mio de Obra Ltda, inscrita no CNPJ/MF sob o ns 11.842.881/0001-04, sediado(a) na Avenida Barão
de castelo Branco, 155, Sala 05, Monte Castelo - Teresina - PI - CEP: 64.016-850, doravante designada

CONTRATADA, neste ato representada pela Sr. Alípio José de Melo Castelo Branco, portador(a) da Carteira de
Identidade n^ 100575140-7 PM-PI, e CPF n® 007.328.773-34, tendo em vista o que consta no Processo n^

134/2020/SGI/INMETRO e Processo SEI n® 00002.005696/2020-01 e em observância às disposições da Lei n®

8.666, de 21 de Junho de 1993, da Lei n® 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n® 7.892, de 23 de janeiro
de 2013, do Decreto n® 9.507, de 21 de setembro de 2018 e da Instrução Normativa SEGES/MP n® 5, de 26 de
maio de 2017, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão por Sistema de Registro

de Preços n® 02/2020, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços continuados de empresa especializada
na prestação de serviço continuado de vigia na Regional de Parnaíba - PI do Instituto de Metrologia do Estado

do Piauí, que compreenderá, além da mão de obra e dos uniformes, o emprego de todos os equipamentos,
ferramentas e EPTs, necessários a execução do serviço, com disponibilizaçio de mão de obra em regime de
dedicação exclusiva, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo, e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Objeto da contratação:

Item Local de

execução

Quantidades

de Postos

Carga

Horária

Valor Mensal

Unitário por

posto

Valor Mensal

Total

Valor Anual Total

1 Regional de

Parnaíba/PI

1 24 horas R$ 12.516,82 R$ 12.516,82 R$ 150.201,84

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA FINALIDADE

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato e de 12(doze} meses a contar da data da sua assinatura,

podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização
formal da autoridade competente e seja observado o disposto no Anexo IX da IN SEGES/MP n.® 05/2017,
atentando, em especial, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

2.1.1. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada; ,
2.1.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com Informações de que os serviços

tenham sido prestados regularmente;

2.1.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do

serviço;

2.1.4. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a Administraçj
2.1.5. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;

2.1.6. Seja comprovado que a contratada mantém as condições iniciais de habilitação.

2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
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EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ – SESAPI
CODIFICAÇÃO DA UG NO SIAFE:17101
PROCESSO ADMINISTRATIVO: No AA.900.1.017592/20-08.
DISPENSABILIDADE DE LICITAÇÃO: No 49/2021.
Nº AUTOMÁTICO DE CADASTRO NO SIAFE-PI: 00000000
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, IV, da Lei 8.666/93, DECISÃO
JUDICIAL EXARADA EM PROCESSO JUDICIAL DE Nº 0801613-
90.2019.8.18.0030.
OBJETO: Aquisição de alimento nutricionalmente completo para o
paciente VINÍCIUS LUSTOSA DE CARVALHO, conforme abaixo:
- 2.400g de suplemento nutricional para crianças de 03 a 10 anos,
rico em energia, vitaminas e minerais, isento de lactose e glúten,
contém caseinato, fonte de proteína de origem láctea (400g) sem
sabor;
- 4.800g de suplemento nutricional para crianças de 03 a 10 anos,
rico em energia, vitaminas e minerais, isento de lactose e glúten,
contém caseinato, fonte de proteína de origem láctea (400g) com
sabor;
- 2.400g de espessante instantâneo para alimentos líquidos e
semisólidos para preparações quentes e/ou frias, indicado a pacientes
com disfagia e dificuldade de deglutição (300g).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta dias), a partir da data de
publicação na imprensa oficial do Estado do Piauí.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 30 (trinta) dias corridos, a partir da emissão
da Ordem de Fornecimento.
EMPRESA SELECIONADA: ÓTIMA (R. O. CARVALHO DO
NASCIMENTO), inscrita no CNPJ 05.577.401/0001-22.
VALOR GLOBAL: R$ 1.920,00 (um mil, novecentos e vinte reais).
FONTE DE RECURSO: 100 – TESOURO ESTADUAL.
NATUREZA DA DESPESA: 339091.
Nº NOTA DE RESERVA NO SIAFE: 2021NR00016
Nº NOTA PATRIMONIAL NO SIAFE: 2021NP00264

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ – SESAPI
CODIFICAÇÃO DA UG NO SIAFE:17101
PROCESSO ADMINISTRATIVO: No AA.900.1.001237/21-39.
DISPENSABILIDADE DE LICITAÇÃO: No 35/2021.
Nº AUTOMÁTICO DE CADASTRO NO SIAFE-PI: 00000000
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, IV, da Lei 8.666/93, DECISÃO
JUDICIAL EXARADA PROCESSO JUDICIAL Nº
2013.0001.004306-6.
OBJETO: Aquisição de 1-24 (vinte e quatro) unidades de bandagens
elásticas duplamente extensíveis, composta por malhar tubular elástica
leve com estriamento bidirecional: radial e longitudinal, para fixação
de coberturas, tamanho 7,5cm x 10m;2- 24 (vinte e quatro) unidades
de bandagens elásticas duplamente extensíveis, composta por malhar
tubular elástica leve com estriamento bidirecional: radial e longitudinal,
para fixação de coberturas, tamanho 10,5cm x 10m e 3- 720 (setecentos
e vinte) unidades de curativos absorventes, com 05 camadas e com
bordas, auto adesivo com silicone suave (tecnologia safetac),
atraumático, com capacidade para absorção, retenção e evaporação,
flexível, adaptável aos contornos anatômicos, com microaderência
seletiva, área total 100cm², para a paciente RITA DE CASSIA MARIA
RODRIGUES BRANDAO.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta dias), a partir da data de
publicação na imprensa oficial do Estado do Piauí.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 30 (trinta) dias corridos, a partir da emissão
da Ordem de Fornecimento.
EMPRESA SELECIONADA: MOLNLYCKE HEALTH CARE VENDA
DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA., inscrita no CNPJ 12.600.168/0001-
17.
VALOR TOTAL: R$ 49.028,40 (quarenta e nove mil, vinte e oito reais,
quarenta reais).
FONTE DE RECURSO: 100 – TESOURO ESTADUAL.
NATUREZA DA DESPESA: 339091.
Nº NOTA DE RESERVA NO SIAFE: 2021NR00016
Nº NOTA PATRIMONIAL NO SIAFE: 2021NP00264

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ – SESAPI

CODIFICAÇÃO DA UG NO SIAFE:17101
PROCESSO ADMINISTRATIVO: No AA.900.1.001070/21-95.
DISPENSABILIDADE DE LICITAÇÃO: No 38/2021.
Nº AUTOMÁTICO DE CADASTRO NO SIAFE-PI: 00000000
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, IV, da Lei 8.666/93, DECISÃO
JUDICIAL EXARADA PROCESSO JUDICIAL Nº
2013.0001.001059-0.
OBJETO: Aquisição de 1-24 (vinte e quatro) unidades de bandagens
elásticas duplamente extensíveis, composta por malhar tubular elástica
leve com estriamento bidirecional: radial e longitudinal, para fixação
de coberturas, tamanho 7,5cm x 10m;2- 24 (vinte e quatro) unidades
de bandagens elásticas duplamente extensíveis, composta por malhar
tubular elástica leve com estriamento bidirecional: radial e longitudinal,
para fixação de coberturas, tamanho 10,5cm x 10m e 3- 720 (setecentos
e vinte) unidades de curativos absorventes, com 05 camadas e com
bordas, auto adesivo com silicone suave (tecnologia safetac),
atraumático, com capacidade para absorção, retenção e evaporação,
flexível, adaptável aos contornos anatômicos, com microaderência
seletiva, área total 100cm², para a paciente ANA VIVIAN CARVALHO
CAMPOS.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta dias), a partir da data de
publicação na imprensa oficial do Estado do Piauí.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 30 (trinta) dias corridos, a partir da emissão
da Ordem de Fornecimento.
EMPRESA SELECIONADA: MOLNLYCKE HEALTH CARE VENDA
DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA., inscrita no CNPJ 12.600.168/0001-
17.
VALOR TOTAL: R$ 49.028,40 (quarenta e nove mil, vinte e oito reais,
quarenta reais).
FONTE DE RECURSO: 100 – TESOURO ESTADUAL.
NATUREZA DA DESPESA: 339091.
Nº NOTA DE RESERVA NO SIAFE: 2021NR00016
Nº NOTA PATRIMONIAL NO SIAFE: 2021NP00264

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL DELEGADO 
GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
INSTITUTO DE METROLOGIA DO ESTADO DO PIAUÍ - IMEPI 
Órgão delegado do Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia- Inmetro 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO  Nº 01/2021 

Número do Processo SEI 00002.005696/2020-01 
Nº Automático de Contrato no SIAFE-PI 20002078 
Modalidade de Licitação Adesão à Ata de Registro de Preços 
Fundamento legal Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal nº 10.250/02 e 

Decreto nº 7.892/13. 
Contratante INSTITUTO DE METROLOGIA DE ESTADO DO 

PIAUÍ 
Codificação da UG no SIAFE 200205 
Contratado CET SEG SERVIÇOS E LOCAÇÃO DE MÃO DE 

OBRA LTDA 
CNPJ Contratado 11.842.881/0001-04 
Resumo do Objeto do Contrato Contratação de serviços continuados de empresa 

especializada na prestação de serviço continuado de 
vigia na Regional de Parnaíba/PI. 

Prazo de Vigência 21/01/2021 a 20/01/2022 
Prazo de Execução 365 dias 
Data da Assinatura do Contrato 21/01/2021 
Valor Global 

R$ 150.201,84 (cento e cinquenta mil, duzentos e um 
reais e oitenta e quatro centavos) 

Dotação Orçamentária 
20.205.04.122.0010.2000 

Fonte de Recurso 210 
Natureza de Despesa 33.90.37 
Nº Nota de Reserva no SIAFE 2021NR00090 
Nº Nota Patrimonial no SIAFE 2021NP03518 
Signatários do Contrato Pela contratante: Maycon Danylo Araújo Monteiro 

Pela Contratada: 
 

 
Maycon Danylo Araújo Monteiro 

Diretor Geral 
IMEPI 
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